
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CONCURSO PÚBLICO 

Nº 03/2024 
RELATÓRIO DOS RECURSOS  

À CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA  
13/AGO 

2024 

 

 1 

 
 

Banca Examinadora: 

 

 

 
 

Julio Silva 

(Diretor) 

Camila Diniz Rezende 

(Advogada - OAB/SP 377990) 

Marizete da Costa 

(Coordenadora) 

 

 

04 - Motorista 

INSCRIÇÃO 200799626 

RECORRENTE BRUNO ALMEIDA JULIO 

SOLICITAÇÃO 

Prezada banca publiconsult, minha nota no concurso para motorista foi 71 pontos a mesma pontuação 2 
colocada, segundo edital primeiro critério desempate idade. 

Edital 9.5 caso empate na classificação será processada o desempate tendo preferência sucessivamente o 
candidato com mais idade  

Gostaria q fosse revisto classificação preliminar obrigada 

ANÁLISE 

De acordo com o edital que rege o concurso: 

9.5. No caso de empate na CLASSIFICAÇÃO será processado o DESEMPATE tendo preferência, sucessivamente, 
o candidato:  

a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e 
frente aos demais candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003;  

b) que obtiver maior pontuação na Prova Prática;  

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  

d) que obtiver a maior pontuação nas questões de Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo;  

e) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa e Interpretação de Textos;  

f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado, nos moldes do at. 440 do Código de Processo Penal Brasileiro;  

h) vencedor de sorteio público a ser realizado pela Comissão Fiscalizadora do CONCURSO PÚBLICO, caso 
persista o empate após a aplicação dos critérios precedentes. 

Diante do exposto, a banca decide por indeferir o recurso, pois o mais idoso entre aqueles com idade inferior 
a 60 anos, não é o primeiro critério como sugere a candidato. 

DELIBERAÇÃO INDEFERIDO. 


